
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Tocantins
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14292842&infra_siste… 1/1

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

ATO SJTO-DIREF 1/2021

O Juiz Federal EDUARDO DE MELO GAMA, DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art.
204 do Provimento Geral (Provimento Coger 10126799, de 19.4.2020, 10133700), e do art. 4º da
Resolução n. 79/2008-CJF, considerando a delegação de competência contida na Portaria PRESI n.
255/2015-TRF1 (0810164), e tendo em vista o constante nos autos do PAe/SEI n. 0001538-
30.2021.4.01.8014, 

RESOLVE:
CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA à LILIA ARAÚJO DE SOUZA, esposa/viúva

do servidor inativo SINOBILINO BARREIRA DE SOUZA, vinculado à Seção Judiciária do Tocantins,
a partir de 24/04/2021, data do óbito (Lei n. 8.112/90, art. 219, I), nos termos do artigo 40, § 7º, da
Constituição Federal/88, do artigo 23 da Emenda Constitucional 103/2019, dos artigos 16 e 77, § 2º, I , V,
alínea b, item 6, ambos da Lei nº 8.213/91, e artigos 217, I, e 222, I, e VII, b, 6, todos da Lei n.
8.112/90, reajustada na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral da
Previdência Social, com fundamento no § 7º do artigo 26 da Emenda Constitucional 103/2019.

Publique-se. Registre-se.
EDUARDO DE MELO GAMA

Juiz Federal Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Eduardo de Melo Gama, Diretor do Foro, em
18/06/2021, às 16:17 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
13238737 e o código CRC 993D4D35.

Quadra 201 Norte, Conjunto 01, Lote 02A - Bairro Plano Diretor Norte - CEP 77001-128 - Palmas - TO - www.trf1.jus.br/sjto/
0001538-30.2021.4.01.8014 13238737v7
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